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E
stamos vivendo um pré-2018
com o populismo, a demago-
gia e a irresponsabilidade
em seu estado mais puro.

Em cada palanque, armado fora da
hora política e da lei, o que se vê é
pseudocandidato vociferando as
maiores barbaridades, falando co-
mo se o Brasil não estivesse vivendo
qualquer problema e apresentando
soluções mágicas que, sabemos,
não existem. Gente que já esteve lá,
gente que pretende estar lá e gente
que sabe que nunca chegará lá, to-
dos ajudados por parlamentares
profissionais, que fizeram do man-
dato seu instrumento de vida, tu-
multuam o cotidiano do país e ilu-

dem os que, desesperançados, se
agarram a qualquer ilusão.

Chega de irresponsabilidade.
Buscar o poder é direito de qual-
quer grupo da sociedade. Buscar o
poder individualmente não é direi-
to de ninguém. Quem busca o po-
der tem, necessariamente, que apre-
sentar um projeto e ter convicção ne-
le. Precisa formar consenso, sem o
que não conseguirá governar – a
não ser, é claro, jogando o jogo da
governabilidade, que custa muito
caro para o povo. Agir com demago-
gia, apenas criticando o comporta-
mento dos adversários, deslegitima
a própria vitória e o futuro governo.

Quem, por exemplo, brada con-

tra as reformas, sabendo serem
elas necessárias, jamais poderá fa-
zê-las ou defendê-las em seu man-
dato, pois, ao mentir em palanque,
recebeu um mandato sem essa au-
torização popular. E todos sabe-
mos que o país precisa de refor-
mas. Não conseguiremos um desen-
volvimento sustentável com regras
e comportamentos do século passa-
do. O Estado brasileiro não pode
ser o que é sem uma modelagem
transparente. Moderno em alguns
aspectos, retrógrado na maioria. É
preciso resgatar o Estado das mãos
dos que se acham donos dele e que,
por acreditarem ter sua proprieda-
de e posse, sugam suas forças à

exaustão, deixando à míngua exata-
mente os que os sustentam. Não é
possível que nosso voto não tenha a
força da mudança.

Não podemos continuar com
uma máquina pública que tem, co-
mo disse o senador Antonio Anasta-
sia, mais engenheiros no TCU do
que no Ministério dos Transportes.
Não podemos continuar sustentan-
do privilégios de parlamentares, juí-
zes, fiscais, grupos de policiais, pro-
curadores etc. De outro lado, não
podemos continuar assistindo a
crianças desmaiando de fome em
bancos escolares, como aconteceu
em Brasília. É preciso acabar com
bravatas, mentiras e demagogias

baratas nos palanques e ter a cora-
gem de colocar na pauta os reais
problemas nacionais. O maior de-
les, diga-se de passagem, é a quali-
dade de nossos políticos. Enquan-
to elegermos falsos líderes, que ga-
nharam votos mentindo, negando
as dificuldades e acenando com fa-
cilidades que sabem inexistentes,
vamos continuar assistindo ao dan-
tesco espetáculo de troca de voto,
em assuntos como a reforma da
Previdência, por carguinhos no go-
verno. É a essa gente, que recebe e
oferece vantagens, que interessa o
tipo de campanha que, lamentavel-
mente, se desenha para 2018.
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“A mistura de Brasília com TV ao
vivo tem matado o bom senso.”
Luiz Roberto Nascimento Silva

Criticando a judicialização no Brasil

“A Lava Jato real, liderada por
Moro, subsiste desidratada.”

Guilherme Fiuza
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Populismo não leva a nada

José Fernando A. de Oliveira
Prefeito de Conceição do Mato Dentro
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Momento decisivo

M
inas Gerais tem
semana decisiva
no Congresso Na-
cional. Está na

pauta de votação da Câmara
Federal a Medida Provisória
789, que muda a base de cál-
culo da Compensação Finan-
ceira sobre a Produção Mine-
ral (Cfem), os royalties da mi-
neração.

Essa medida vem corrigir
injustiça histórica praticada
contra o país e especialmen-
te contra Minas Gerais, o
maior Estado produtor de mi-
nérios do Brasil. É importan-
te destacar que, dentre todos
os países produtores de miné-
rios no mundo, o Brasil é o
que cobra os menores royal-
ties por essa exploração em
todo o planeta.

Atualmente, os royalties
pagos pelas mineradoras pe-
la extração desse bem natu-
ral não renovável variam en-
tre 0,1% a 3% do fatura-
mento líquido das empre-
sas de mineração. Especifi-
camente no caso do miné-
rio de ferro, a maior com-
modity mineral brasileira,
os royalties pagos são de
apenas 2%. Ao se comparar
com a Austrália e o Canadá,
que são, ao lado do Brasil,

os maiores produtores e ex-
portadores de minérios do
mundo, a distorção é gritan-
te. Enquanto na Austrália os
royalties pagos pelas mine-
radoras variam de 5% a
7,5% do seu faturamento
bruto, no Canadá pode che-
gar a 15% do lucro dessas
empresas.

Essa distorção é agrava-
da ainda mais pela Lei Kan-
dir, que isenta o ICMS, o
PIS, o Cofins e a CSLL de to-
do minério brasileiro expor-
tado. É importante lembrar
que os royalties do petróleo,
cuja base constitucional é a
mesma do minério, confor-
me o artigo 20, IX e XIV, são
de 5% a 10% do faturamen-
to bruto, acrescidos de parti-
cipação especial sobre as re-
servas petrolíferas de gran-
de rentabilidade.

A proposta da Medida
Provisória 789, relatada na
Comissão Especial do Con-
gresso Nacional pelo deputa-
do mineiro Marcus Pestana,
aperfeiçoou a proposta origi-
nal enviada pelo governo fe-
deral, estabelecendo o per-
centual fixo de 4% do fatura-
mento bruto sobre o miné-
rio de ferro.

Essa medida vem corri-

gir, em parte, a grave injusti-
ça praticada ao longo dos sé-
culos contra Minas Gerais,
o Brasil e seu povo, proprie-
tários diretos das riquezas
naturais não renováveis de
seu subsolo e da plataforma
continental, como determi-
na a Constituição Federal.

É necessário ressaltar o
trabalho decisivo ao longo
do tempo da Associação dos
Municípios Mineradores de
Minas Gerais (Amig) e de
seu presidente, Vitor Peni-
do, juntamente com o ex-
prefeito de Itabirito e ex-pre-
sidente da Associação, Alex
Salvador Silva, na perma-
nente defesa dos interesses
maiores do nosso Estado e
dos municípios impactados
pela exploração mineral em
seus territórios. Ainda as-
sim, com a aprovação da
MP 789, o Brasil continuará
sendo um dos países que me-
nos cobra pela extração de
suas riquezas minerais em
todo o mundo.

Neste momento histórico
e crucial que passamos no
Congresso Nacional, lembro-
me da quase centenária frase
do celebrado presidente mi-
neiro Arthur Bernardes: “Mi-
nério não dá duas safras”.

Roberto Kupski
Presidente da Febrafite
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Socorro inconstitucional

A
presentada como saí-
da para tirar os Esta-
dos da crise, o gover-
no federal sancio-

nou, recentemente, a Lei
156/2016, que estabelece o
plano de auxílio aos entes fe-
derados, e a Lei 159/2017,
com as regras do Regime de
Recuperação Fiscal.

Questionamos as duas
leis federais no STF com
Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade (ADIs 5.757 e
5.859) por ofenderem princí-
pios constitucionais, especial-
mente o princípio federativo
consagrado pelo art. 1º da
Constituição Federal, do
qual decorre a autonomia
dos Estados-membros.

Na reunião entre o minis-
tro da Fazenda e os governa-
dores, em junho do ano pas-
sado, quando foram acorda-
das as contrapartidas para o
plano de auxílio aos Esta-
dos, previam-se o não reajus-
te ou adequação das remune-
rações dos servidores e a li-
mitação do crescimento de
despesas correntes primá-
rias à inflação do ano ante-
rior, entre outras.

Nas leis, foram impostas
contrapartidas não acorda-
das, com inúmeras condi-

ções, entre elas a cláusula
que proíbe a discussão dos te-
mas em ações junto ao Po-
der Judiciário. Esta última
representa flagrante incons-
titucionalidade, uma vez que
fere a garantia fundamental
do direito à jurisdição, que é
inalienável, irrenunciável e
imprescritível.

O Regime de Recuperação
Fiscal também contraria a
Constituição ao ferir o princí-
pio federativo e o princípio da
autonomia dos entes federa-
dos (arts. 18, 25 e 32) em diver-
sos aspectos e ainda exige dos
entes que abdiquem de sua au-
tonomia política e da compe-
tência que lhes é outorgada
constitucionalmente para or-
ganizarem suas finanças.

A saber: o interesse públi-
co é indisponível, ou seja, os
administradores não podem
abdicar dos interesses que
são gerais, de todos os cida-
dãos. Nas duas ações, foi pedi-
da a liminar suspensiva dos
dispositivos impugnados,
ofensivos à Constituição, pen-
dentes de decisão do minis-
tro relator Roberto Barroso.

A saída para a grave crise
dos Estados passa, necessa-
riamente, pelo aprimora-
mento do controle fiscal so-

bre as atividades econômi-
cas sujeitas à tributação; o
combate à sonegação cres-
cente; o fortalecimento das
administrações tributárias
nos três níveis de governo; e
a valorização do Fisco, con-
forme orienta o Centro Inte-
ramericano de Administra-
ções Tributárias e outros or-
ganismos internacionais.

Devemos ter consciên-
cia sobre a importância es-
tratégica da elevação da re-
ceita tributária que se ob-
tém por meio do controle
fiscal, reduzindo as mar-
gens da sonegação, que é,
em última análise, a mãe de
todos os crimes cometidos
contra a sociedade, como a
falsificação, a evasão e, prin-
cipalmente, a corrupção.
Além disso, a sonegação sus-
tenta outro crime contra a
economia, que é a concor-
rência desleal.

A autonomia dos Esta-
dos, do Distrito Federal e
dos municípios constitui
um dos fundamentos da Fe-
deração. Não podemos
aceitar a supremacia da
União sobre os demais en-
tes. Fica o convite à refle-
xão em nome do pacto fede-
rativo brasileiro.
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